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PORTARIA Nº 87/2025,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DO  RELATÓRIO  DO 
DIAGNÓSTICO  PRELIMINAR,  APRESENTADO  PELA FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS – FGV, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 6º, II, e VIII da Lei 6.661/2009. E,

Considerando o  Contrato nº  009/2025,  celebrado em 12 de agosto de 2025,  entre a  Agência 
Reguladora do Estado de Sergipe – AGRESE e a Fundação Getúlio Vargas – FGV, tendo como objeto 
a contratação de consultoria técnica especializada para estudo de aproveitamento de recursos 
humanos  e  técnicos  locais  no  processo  de  descomissionamento  de  plataformas  no  litoral 
sergipano,  construído  sob  a  coordenação  da  AGRESE,  no  qual  conste  os  potenciais  a  serem 
explorados  e  possíveis  entraves  a  serem  removidos  pelo  poder  executivo  por  meio  de  suas 
secretarias;

Considerando o encaminhamento pela Fundação Getúlio Vargas, através de expediente datado de 
24 de outubro de 2025,  do Produto 2 – Relatório do Diagnóstico Preliminar,  o que ensejou a 
abertura do processo administrativo n° 449/2025;

Considerando o Relato Técnico 004/2025 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE, que 
tratou do Produto 2 – Relatório do Diagnóstico Preliminar, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 11 de 
novembro de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º Fica  aprovado  o  Produto  2  –  Relatório  do  Diagnóstico  Preliminar,  apresentado  pela 
Fundação Getulio Vargas – FGV, que tem como finalidade fornecer um panorama do setor de 
descomissionamento,  destacando  aspectos  institucionais,  legislativos,  econômicos,  sociais  e 
ambientais com impacto direto nas operações em Sergipe, especialmente nos escopos logístico e 
operacional, no âmbito do Projeto de Consultoria Técnica Especializada destinado ao estudo do 
aproveitamento de recursos humanos e técnicos locais no processo de descomissionamento de 
plataformas no litoral sergipano.

Parágrafo único. Visando assegurar a transparência administrativa e o atendimento ao interesse 
público, a divulgação relacionada ao Produto 2 – Relatório do Diagnóstico Preliminar, limitar-se-á 
exclusivamente aos resultados finais e consolidados decorrentes de sua execução, resguardando-
se o sigilo de informações de natureza técnica, operacional ou estratégica, ou que, de qualquer 
forma, possam comprometer a integridade das atividades desenvolvidas. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 18 de novembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Extrato da PORTARIA N° 87/2025, de 18/11/2025, que dispõe sobre a aprovação do Produto 2 – 
Relatório  do  Diagnóstico  Preliminar,  apresentado  pela  Fundação  Getulio  Vargas  –  FGV,  e  dá 
providências correlatas. Proc. n° 449/2025. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SERGIPE – AGRESE.  Vigência:  com a publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizada, na 
íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 18 de novembro de 2025
Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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